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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2024. Processo Administrativo 

0184.2024. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA 
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO 
SUL-PR (FUNPREMISUL). DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO 11/12/2024 - Até as 16h00min. ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO licitação@itaunadosul.pr.gov.br. ANÁLISE E 
SELEÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 11/12/2024 – A partir das 16h00 (horário de Brasília – 
DF) – não sendo possível concluir a análise neste mesmo dia poderá haver prorrogação por quantos dias 
forem necessários até a conclusão. Resultado final da contratação será divulgado no Diário Oficial do 
Município: (Diário Oficial dos Municípios do Paraná: (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar). 
Local de acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 06 de dezembro 
de 2024.  GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ -PR PARA 

FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS COM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ - PR 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito 
ao final assinado, senhor Stefan Tome Pauka, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estará realizando credenciamento para APAE - 
associação de pais e amigos excepcionais, sediadas neste município, para 
formalização de parcerias com o Município de São João do Caiuá - PR, nos 
moldes da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 
Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site desta 
prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. Qualquer dúvida ligar no telefone 
(44) 3445-8150. 
 
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da 
Prefeitura até o dia 27/12/2024, das 8:00h às 12:00h e das 13:30h às 
17:00h, com endereço na Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, 
conforme especificado na íntegra do Edital.  

  
 
Objetivo do credenciamento: a habilitação para a formalização de 
parcerias com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sem 
fins lucrativos, como o Município de São João do Caiuá, nos moldes da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
Município de São João do Caiuá/PR, 06 de dezembro de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito  
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 87/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 44/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA DE TONERS E
CARTUCHOS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS, PARA MANTER O FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 09/01/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 09/01/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 104.575,00 (Cento e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 06 de dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

  

 

PORTARIA Nº. 0153/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 10 (dez) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 
60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

302 IVAN WESSLER 24/10/2022 A 23/10/2023 06/12/2024 A 15/12/2024 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
PORTARIA Nº. 0154/2024 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Cessação do Benefício 
de Aposentadoria por motivo de Falecimento da 
Aposentada, e dá outras providências”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica Cessado o Benefício de Aposentadoria da Senhora LAURINDA PEREIRA 
MACEDO, por motivo de seu Falecimento ocorrido no dia 03 de dezembro de 2024, 
conforme Certidão de Óbito arquivado nesta Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 2º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por 
dotações próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                               Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 

                              CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA Nº 45/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao vereador Antonio Bueno de Oliveira, matrícula nº 711, duas diárias e meia 
no valor R$ 1.997,40 (mil novecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos) e aos 
vereadores Anderson de Almeida Silva, matrícula nº 719, Carolina Marconi Warmling Garcia, 
matrícula nº 712, Izabel Christina Pirani, matrícula nº 715, José Nilton Marques Rodrigues, 
matrícula nº 716 e Rogério Gustav Weise, matrícula nº 718, três diárias e meia, 
respectivamente, no valor de R$ 2.796,36 (dois mil setecentos e noventa e seis reais e trinta e 
seis centavos), em razão da participação no curso “Regras para o Fechamento de Sessão 
Legislativa: procedimentos regimentais e da Lei Orgânica Municipal; Prestação de contas das 
atividades parlamentares”, promovido por Datalegis – Consultoria, Ensino e Pesquisa Ltda, de 
10 a 13 de dezembro na cidade de Curitiba-PR. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 5 de dezembro de 2024. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº. 087/2024 

SUMULA: Fica Decretado Recesso nas 
Repartições públicas para a Celebração das 
festividades de final de ano (Natal e Ano Novo), 
do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

DECRETA 
Artigo 1º. - Fica Decretado “RECESSO” nas repartições públicas municipais nos 

dias e horário, abaixo discriminados; Tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e 
ao Final de Ano.   

⚫ Dia  24/12/2024 - Não haverá expediente; 
⚫ Dia  26/12/2024 - Não haverá expediente. 
⚫ Dia  31/01/2024 - Não haverá expediente; 
⚫ Dia  02/01/2025 - Não haverá expediente. 

Artigo 2º. - Os serviços considerados essenciais tais como: coleta de lixo, urgência 
e emergência na área de saúde e outros de utilidades públicas serão mantidos normais.  

Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2024. 
                         

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ    ––    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 110/2022 Inexigibilidade Nº 15/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA Pessoa jurídica de direito 
privado, Endereço: AV. Rua Alemanha, s/n – Ponte Nova. Cidade: Várzea Grande. UF: MT. CEP: 
78.115.853, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 17.922.286/0001-65, neste ato representado 
pelo Sr. Luis Ricardo de Magalhaes, portadora da Cédula de Identidade de N.º RG: 20132298. 
SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 027.181.071-89. 

OBJETO: Contratação de software para orçamentação eletrônica denominada sistema traz valor para 
peças e serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos pertencentes ou que irão pertencer 
a frota do Município de Planaltina do Paraná/PR – sistema trazvalor. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 12 (doze) 
meses nos termos do artigo 57, inc. IV da Lei nº 8.666/93 de 07de dezembro de 2024 a 07 de 
dezembro de 2025. 
 
DO VALOR: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93.O Município 
repassará a contratada o valor de R$ 15.876,00 (quinze mil, oitocentos e setenta e seis reais). 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 06 (seis) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 
CONTRATADA 
 

Luis Ricardo de Magalhaes  
Representante Legal 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 236/2024 
b) Licitação Nrº             :            17/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 04/12/2024 
e) Objeto Homologado  : Locação de Banheiros Químicos, para atender as festividades alusivas de 

aniversário do município nos dias 13 e 14 de dezembro de 2024, bem como a 
virada de ano em 31/12/2024 

 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ABILIO JOSE BARBOSA 45557632972 - CNPJ/CPF: 42.298.803/0001-14 
   

LOTE 1 
 
Valor Total do Lote: R$ 9.409,50 (Nove mil, quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Locação de 01 (uma) unidade de 
banheiro químico - MASCULINO – 
pelo período de 03 (três) dias – 13, 
14 e 31/12/2024. Fabricados em 
polietileno de alta densidade; Piso 
antiderrapante; Pontos superiores 
para circulação de ar; Teto 
translúcido; Dispositivo de trinco 
com indicação livre/ocupado; Caixa 
de dejetos; Assento; Cabide; Suporte 
para papel higiênico; Abastecimento 
de papel higiênico; Adesivo 
indicativo para pessoas com 
necessidades especiais; 
Abastecimento de química 
biodegradável e desinfetante; 
Higienizador de mãos; Barras de 
apoio lateral e de fundo (ABNT). Os 
materiais utilizados para a 
higienização deverão ser 
biodegradáveis e as quantidades 
deverão ser utilizadas em proporção 
que não causem danos à saúde dos 

PROPRIO Unidad 24 348,50 8.364,00 

 
 
 

   

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

usuários. A quantidade de banheiros 
a ser disponibilizado será definido 
pela Secretaria, quando da sua 
programação, junto à Detentora, 
sendo o local e horário de entrega 
solicitado pela Secretaria Municipal 
da Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo, no local do evento.  
Locação de banheiro químico, com 
recolhimento de resíduos e licença 
ambiental para a atividade 
Programação: 13/12/2024 – Sexta-
Feira 8(oito)sv 14/12/2024 – Sábado 
8(oito)sv 31/12/2024 – Terça – Feira 
8(oito)sv serviços 24 

2 Locação de 01 (uma) unidade de 
banheiro químico – tipo PNE 
(Portadores de Necessidades 
Especiais) medida 1,16 x 2,44 x 2,30 
metros – pelo período de 03 (três) 
dias 13, 14 e 31/12/2024. Fabricados 
em polietileno de alta densidade; 
Piso antiderrapante; Pontos 
superiores para circulação de ar; 
Teto translúcido; Dispositivo de 
trinco com indicação livre/ocupado; 
Caixa de dejetos; Assento; Cabide; 
Suporte para papel higiênico; 
Abastecimento de papel higiênico; 
Adesivo indicativo para pessoas com 
necessidades especiais; 
Abastecimento de química 
biodegradável e desinfetante; 
Higienizador de mãos; Barras de 
apoio lateral e de fundo (ABNT). Os 
materiais utilizados para a 
higienização deverão ser 
biodegradáveis e as quantidades 
deverão ser utilizadas em proporção 
que não causem danos à saúde dos 
usuários. A quantidade de banheiros 
a ser disponibilizado será definido 
pela Secretaria, quando da sua 
programação, junto à Detentora, 
sendo o local e horário de entrega 
solicitado pela Secretaria Municipal 
da Agricultura, Meio Ambiente e 
Turismo, no local do evento.  
Locação de banheiro químico, com 
recolhimento de resíduos e licença 
ambiental para a atividade 
Programação: 13/12/2024 – Sexta-

PROPRIO Unidad 3 348,50 1.045,50 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

Feira 1(um)sv 14/12/2024 – Sábado 
1(um)sv  31/12/2024 – Terça – Feira 
1 (um)sv Serviço 3
 348,50 1.045,50 

 

Valor Total Homologado - R$ 9.409,50 (Nove mil, quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos) 
 

Diamante do Norte, 04 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 88/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 45/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 14/01/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 14/01/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 477.234,00 (Quatrocentos e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Trinta e Quatro
Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 06 de dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 100/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2024 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
100/2024 – ID: 2785/2024, QUE FAZEM ENTRE O 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE/PR E A 
EMPRESA FF. PROMOÇÕES E EVENTOS 

 

OBJETO: Contratação de equipamentos e matérias para festividades de final de ano conforme PLANO DE 
TRABALHO INTEGRANTE AO TERMO DE CONVENIO Nº 0138/2024, destinados ao Aniversário do 
município de Diamante do Norte que será realizado de 13 a 14 de dezembro de 2024 e Réveillon do município 
que será realizado dia 31 de dezembro de 2024, através das Atividades Turísticas no Município de Diamante 
do Norte. 
 
CONTRATADA: FF. PROMOÇÕES E EVENTOS 
 
DESCRIÇÃO DO ITEM:  
 
Fornecedor: FRANCISCO JOSÉ FERRAZ RODRIGUES - ME - CNPJ/CPF: 31.197.518/0001-90. 
 
  LOTE 1 

Valor Total do Lote: 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE PALCO 

12X8 METROS COM 
COBERTURA LONA 
ANTICHAMA E 
GRADES NA LATERAL 
COM ART., POR 02 
DIAS - FESTA 
ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias 13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 1 R$ 15.900,00 R$ 15.900,00 

2 LOCAÇÃO DE SOM E 
ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL PARA 
ATENDER RIDER 
ARTISTAS PARA 02 
DIAS - FESTA 
ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias 13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 1 R$ 16.800,00 R$ 16.800,00 

3 LOCAÇÃO DE 06 próprio Unidad 6 R$ 1.200,00 R$ 7.200,00 
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TENDAS 4X4 METROS 
FERRO 14 12X12CM, 
COM 2,50 DE ALTURA 
POR 02 DIAS - FESTA 
ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias 13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

4 LOCAÇÃO DE TENDA 
8X8  CHAPA DE FERRO 
14 DE 15X15CM, E 03 
METROS DE ALTURA 
POR 02 DIAS COM ART 
- FESTA ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias 13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 6 R$ 2.000,00 R$ 12.000,00 

5 TENDAS 4X4 METROS 
FERRO 14 12X12CM, 
COM 2.50 METROS DE 
ALTURA ,02 DIAS COM 
04 FECHAMENTOS E 
TABLADO - FESTA 
ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias 13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 2 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 

6 DIARIAS PARA 
LIMPEZA DE MESAS E 
EVENTO EM GERAL 
COM 03 GARIS POR DIA 
-  FESTA ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias 13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Dia 3 R$ 600,00 R$ 1.800,00 

7 LOCAÇÃO DE 120 
JOGOS DE MESA COM 
04 CADEIRAS 
PLASTICAS POR 02 
DIAS -  FESTA 
ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias 13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Dia 2 R$ 1.680,00 R$ 3.360,00 

8 LOCAÇÃO GERADOR 
DE ENERGIA 256 KVA 
ABASTECIDO POR 02 
DIAS - FESTA 
ANIVERSÁRIO 
MUNICÍPIO, dias  13 E 14 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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9 LOCAÇÃO DE PALCO 
12X8 METROS COM 
COBERTURA LONA 
ANTICHAMA E GRADIL 
LATERAL COM ART. 
POR 01 DIA - FESTA 
VIRADA DO 
REVEILLON, dia 31 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 1 R$ 24.490,00 R$ 24.490,00 

10 LOCAÇÃO DE SOM E 
ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL PARA 
ATENDER RIDER 
ARTISTAS PARA 01 DIA 
- FESTA VIRADA DO 
REVEILLON, dia 31 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 1 R$ 24.970,00 R$ 24.970,00 

11 LOCAÇÃO DE 06 
TENDAS 4X4 METROS 
FERRO 14 12X12CM 
COM 2,50 DE ALTURA 
POR 01 DIA - FESTA 
VIRADA DO 
REVEILLON, dia 31 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 6 R$ 1.500,00 R$ 9.000,00 

12 LOCAÇÃO DE TENDA 
8X8 CHAPA DE FERRO 
14 DE 15X15CM E 03 
METROS DE ALTURA 
POR 01 DIA COM ART - 
FESTA VIRADA DO 
REVEILLON, dia 31 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Unidad 6 R$ 2.280,00 R$ 13.680,00 

13 DIARIAS PARA 
LIMPEZA DE MESAS E 
EVENTO EM GERAL 
COM 03 GARIS POR DIA 
- FESTA VIRADA DO 
REVEILLON, dia 31 
DEZEMBRO DE 2024. 

próprio Dia 1 R$ 600,00 R$ 600,00 

14 LOCAÇÃO DE 120 
JOGOS DE MESA COM 
04 CADEIRAS 
PLASTICAS POR 01 DIA 
- FESTA VIRADA DO 
REVEILLON, dia 31 

próprio Dia 1 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

DEZEMBRO DE 2024. 
 

Valor Total Homologado - R$ 145.600,00 (Cento e quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais). 

 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
Reduzido: 643/644 
Programática: 09.004.27.695.0011.1072 – Desenvolvimento do Turismo Municipal 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente - 2767 – Convênio nº 138/2024 
 

Diamante do Norte/PR, 06 de dezembro de 2024. 
 



 Edição - 19.679PUBLICAÇÃO LEGAL
15Paranavaí, 07 a 09 de Dezembro de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 54/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 54/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 86/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 236/2024, 
DE 24 DE JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA:DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 09/12/2024 às 07h59min do dia 
23/12/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 23/12/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 23/12/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE TREINAMENTO DESPORTIVO 
(MODALIDADES: VOLEIBOL E FUTSAL), EM PROL DE CRIANÇAS, DE 
ADOLESCENTES, DE JOVENS, IDOSOS E DE ADULTOS DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, EM ATENDIMENTO AOS PROJETOS E ÀS AÇÕES SOB A 
RESPONSABILIDADE E A COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 06 de dezembro de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 153/2024 
b) Licitação Nr : 43/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 06/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 06/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) TORREZAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
43.447.542/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 85.482,90 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e 
dois reais e noventa centavos). 
 
2) HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
55.187.334/0001-08 no valor total dos itens vencidos de R$ 41.145,90 (quarenta e 
um mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa centavos). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 14.869,50 (quatorze mil, oitocentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta centavos). 
 
4) RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
54.205.260/0001-22 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.608,40 (treze mil, 
seiscentos e oito reais e quarenta centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 10017 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 3945 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 3017 - MATERIAL DE CONSUMO 
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São João do Caiuá, 06 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 160/2024 
b) Licitação Nr : 48/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 06/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 06/12/2024 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (CESTA DE NATAL ) , 

PARA ATENDER O SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, REALIZADOS DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.187.334/0001-08 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 68.480,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.241.0023.2.093.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 940 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - 37422 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - 941 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.5.187.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
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08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.218.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
 
São João do Caiuá, 06 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 12/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TAPETES CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ESPORTE E LAZER.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 5 de dezembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  5 Dezembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 6 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : PAULO RAFAEL MAIA VASCONCELOS 05559945978

 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos)R$4.154,32

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 91/2024

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 08:59
Horas do dia 12/12/2024, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO BANHEIRO QUIMICO E BANHEIRO QUÍMICO
INDIVIDUAL ADAPTADOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PALCO TIPO
TABLADO 04 X 04 , TENDAS 3X3, TENDAS 4X4. Para Atender As Secretarias Pertencentes ao
Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 33.100,00 (Trinta e Três Mil e Cem Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 06/12/2024 às 11:00h00min até 12/12/2024 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/12/2024 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 12/12/2024 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 06/12/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA 

LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO A 
DISTÂNCIA DENOMINADO MONITORAMENTO DE 
SISTEMA DE ALARMES, EM ALGUNAS SETORES DA 
EDUCAÇÃO (GINÁSIO DE ESPORTE DOMONGOS 
BERALDI, CENTRO DE EVENTOS SEBASTIÃO 
GONÇALVES PASSOS E CENTO COMUNITÁRIO 
SOCIAL), DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/12/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 04/12/2024 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 04/12/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 26.196,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 

NOVENTA E SEIS REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 26.196,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 

NOVENTA E SEIS REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 52.392,00 (CINQUENTA E DOIS MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 84, DA LEI 
Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 062/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0218/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 

 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA 

LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO A 
DISTÂNCIA DENOMINADO MONITORAMENTO DE 
SISTEMA DE ALARMES, EM ALGUNAS SETORES DA 
EDUCAÇÃO (GINÁSIO DE ESPORTE DOMONGOS 
BERALDI, CENTRO DE EVENTOS SEBASTIÃO 
GONÇALVES PASSOS E CENTO COMUNITÁRIO 
SOCIAL), DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/12/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 04/12/2024 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 04/12/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 26.196,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 

NOVENTA E SEIS REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 26.196,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 

NOVENTA E SEIS REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 52.392,00 (CINQUENTA E DOIS MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 84, DA LEI 
Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 062/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0218/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 

 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA 

LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO 
A DISTÂNCIA DENOMINADO MONITORAMENTO 
DE SISTEMA DE ALARMES, EM ALGUNAS 
SETORES DA EDUCAÇÃO (GINÁSIO DE ESPORTE 
DOMONGOS BERALDI, CENTRO DE EVENTOS 
SEBASTIÃO GONÇALVES PASSOS E CENTO 
COMUNITÁRIO SOCIAL), DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 26.196,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 
NOVENTA E SEIS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/12/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/12/2024 

DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 04/12/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/12/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 84, DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 062/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0218/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 

 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA 

LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO 
A DISTÂNCIA DENOMINADO MONITORAMENTO 
DE SISTEMA DE ALARMES, EM ALGUNAS 
SETORES DA EDUCAÇÃO (GINÁSIO DE ESPORTE 
DOMONGOS BERALDI, CENTRO DE EVENTOS 
SEBASTIÃO GONÇALVES PASSOS E CENTO 
COMUNITÁRIO SOCIAL), DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 26.196,00 (VINTE E SEIS MIL CENTO E 
NOVENTA E SEIS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/12/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/12/2024 

DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 04/12/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/12/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 84, DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 062/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0218/2023 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Praça Rui Barbosa, 213 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/ e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 05/2024 
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 

 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Alto Paraná e a empresa Works 
Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. 

 
Pelo presente Termo Aditivo a Câmara Municipal de Alto Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
01.523.145/0001-30, com endereço na Praça Rui Barbosa, 213, CEP: 87750-031, Alto Paraná, PR, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Antonio Bueno de 
Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Comarca, e a Empresa Works Segurança e 
Medicina do Trabalho Ltda, CPNJ nº 22.688.019/0001-05, neste ato representada pelo seu administrador, 
Sr. ROBLEDO RUARO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 2.XXX.793 SSP/SC e inscrito 
no CPF/MF nº 014.XXX.XXX-33, denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o 
contrato celebrado em 20-12-2022, acima identificado, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo, as partes resolvem promover aditivo ao objeto 
contratual prorrogando o contrato por doze meses, ou seja, de 20-12-2024 a 20-12-2025, com base nas 
cláusulas sétima e décima oitava do referido contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: De acordo com a proposta comercial a contratante pagará à contratada a 
importância de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), que será paga em Parcela Única Anual até 
20/02/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas, com 
exceção da cláusula sétima. 
 
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
Câmara Municipal                                                               Works Segurança e Medicina do Trabalho Ltda                                   
Antonio Bueno de Oliveira                                                  Robledo Ruaro 
 
 
 
 
 
Testemunha:                                                                       Testemunha: 
nome: ______________________                                     nome:____________________ 
CPF: ______________________                                       CPF:_____________________ 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Praça Rui Barbosa, 213 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/ e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 05/2024 
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 

 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Alto Paraná e a empresa Works 
Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. 

 
Pelo presente Termo Aditivo a Câmara Municipal de Alto Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
01.523.145/0001-30, com endereço na Praça Rui Barbosa, 213, CEP: 87750-031, Alto Paraná, PR, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Antonio Bueno de 
Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Comarca, e a Empresa Works Segurança e 
Medicina do Trabalho Ltda, CPNJ nº 22.688.019/0001-05, neste ato representada pelo seu administrador, 
Sr. ROBLEDO RUARO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 2.XXX.793 SSP/SC e inscrito 
no CPF/MF nº 014.XXX.XXX-33, denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o 
contrato celebrado em 20-12-2022, acima identificado, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo, as partes resolvem promover aditivo ao objeto 
contratual prorrogando o contrato por doze meses, ou seja, de 20-12-2024 a 20-12-2025, com base nas 
cláusulas sétima e décima oitava do referido contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: De acordo com a proposta comercial a contratante pagará à contratada a 
importância de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), que será paga em Parcela Única Anual até 
20/02/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas, com 
exceção da cláusula sétima. 
 
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
Câmara Municipal                                                               Works Segurança e Medicina do Trabalho Ltda                                   
Antonio Bueno de Oliveira                                                  Robledo Ruaro 
 
 
 
 
 
Testemunha:                                                                       Testemunha: 
nome: ______________________                                     nome:____________________ 
CPF: ______________________                                       CPF:_____________________ 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Praça Rui Barbosa, 213 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/ e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 05/2024 
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022 

 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Alto Paraná e a empresa Works 
Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. 

 
Pelo presente Termo Aditivo a Câmara Municipal de Alto Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
01.523.145/0001-30, com endereço na Praça Rui Barbosa, 213, CEP: 87750-031, Alto Paraná, PR, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Antonio Bueno de 
Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Comarca, e a Empresa Works Segurança e 
Medicina do Trabalho Ltda, CPNJ nº 22.688.019/0001-05, neste ato representada pelo seu administrador, 
Sr. ROBLEDO RUARO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 2.XXX.793 SSP/SC e inscrito 
no CPF/MF nº 014.XXX.XXX-33, denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o 
contrato celebrado em 20-12-2022, acima identificado, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo, as partes resolvem promover aditivo ao objeto 
contratual prorrogando o contrato por doze meses, ou seja, de 20-12-2024 a 20-12-2025, com base nas 
cláusulas sétima e décima oitava do referido contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: De acordo com a proposta comercial a contratante pagará à contratada a 
importância de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), que será paga em Parcela Única Anual até 
20/02/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas, com 
exceção da cláusula sétima. 
 
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
Câmara Municipal                                                               Works Segurança e Medicina do Trabalho Ltda                                   
Antonio Bueno de Oliveira                                                  Robledo Ruaro 
 
 
 
 
 
Testemunha:                                                                       Testemunha: 
nome: ______________________                                     nome:____________________ 
CPF: ______________________                                       CPF:_____________________ 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Fica retificado o Extrato de Contrato do Pregão Eletrônico nº 43/2024, Objeto: Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de locação de enfeites de decoração natalina, 
compreendendo: o fornecimento, manutenção, montagem e desmontagem, durante o período de 
dezembro de 2024 a janeiro de 2025, incluindo todos os materiais necessários para instalação, 
em área que será definida pela Administração - Secretaria de Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização 
de Demanda. 

 
 
ONDE SE LÊ: “EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 097/2024.” 
 

 
 LEIA-SE: “EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2024.” 

 
Fica ratificado os demais Termos.  

 
                          Diamante do Norte, 06 de dezembro de 2024. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

  Prefeito Municipal 
 
 

Assinado digitalmente por ELIEL 
DOS SANTOS 
CORREA:03078856909
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Presencial, OU=40312993000151
, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=
ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização:
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

ELIEL DOS 
SANTOS

CORREA:0
307885690
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Praça Rui Barbosa, 213, Centro Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-031 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/  e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 04/2024 
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 

 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço Técnico 
Especializado de Consolidação, Compilação, Versionamento e 
Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, com integração 
das leis estaduais no resultado das pesquisas realizadas nas leis 
municipais celebrado entre a Câmara Municipal de Alto Paraná e 
a empresa Liz Serviços Online Ltda. 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Câmara Municipal de Alto Paraná/PR, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Praça Rui Barbosa, nº 213, Centro, na cidade de Alto 
Paraná/PR, CEP nº 87.750-031, inscrita no CNPJ sob nº 01.523.145/0001-30, neste ato representado 
por seu Presidente Sr. Antonio Bueno de Oliveira, brasileiro, casado, portador do CPF nº 
037.XXX.XXX-57, residente e domiciliado nesta Comarca, de ora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 02, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, 
portador do CIC nº 181.XXX.XXX-53 e da cédula de identidade nº 220.XXX, de ora em diante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR contrato 
original de nº 03/2022, cujo objeto consiste na SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 
CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO  E GERENCIAMENTO DOS 
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, COM INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO 
RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS NAS MUNICIPAIS. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula 
Quinta do contrato original, decidem ajustar e prorrogar o prazo de vigência, conforme competência 
mês cheio, por mais 36 meses, a contar de 20/12/2024 à 20/12/2027, nos termos do art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor para a execução deste Termo a quantia anual de 
R$ 5.325,66, que será paga em duas parcelas anuais, sendo a 1ª de R$ 2.662,83, com pagamento até 
o dia 10 de julho de 2025, e a 2ª de R$ 2.662,83, com pagamento até 31 de dezembro de 2025, e 
assim sucessivamente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias, iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 03 de dezembro de 2024. 

 
 

Câmara Municipal de Alto Paraná                                 CARLITO MELLO DE LIZ 
                  Antonio Bueno de Oliveira – Presidente                          LIZ Serviços Online Ltda. 

 
Testemunhas: 
Nome:________________________________     Nome:_________________________________ 
CPF: ______________________________           CPF:_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
PO DER EXECUTI VO  

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 
87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2023 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA BANDESUL INDUSTRIA E 
COMERCIO - EIRELI.  

 
Aos 06 (Seis) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa 
BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI - CNPJ 08.664.980/0001-39, 
com sede n a Rua Treze de Maio, nº 2338, Bairro São Cristovão na Cidade de 
Cascavel, Estado do PR – CEP 8 5 . 8 1 3 - 2 1 0 , neste ato representado pelo senhor 
Sérgio Roberto Tomasetto portador do CPF 286.728.440-68 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8010598699, doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente 
Termo Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente 
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 172/2024 - Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
empresa especializada em fornecimento de mastros de alumínio, bandeiras sendo elas do 
Brasil, do estado do Paraná e do município de Planaltina do Paraná e estandartes para 
as instituições de ensino e fanfarra municipal, conforme anexo I deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
2.1 Fica prorrogada até 07 de outubro de 2025 a vigência da Ata de Registro de Preços 
ora aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 7 
da Ata de Registro de Preços “7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 7.1 A validade da Ata de Registro 
de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso”.  
 
2.1.1 Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados para o novo período 
de vigência, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto Municipal nº 75/2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
PO DER EXECUTI VO  

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 
87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
4.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

 Planaltina do Paraná-PR, 06 de Dezembro de 2024. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Celso Maggioni 
Prefeito  

 
 LICITANTE DETENTORA: 

_________________________________________ 
N.F. GRANDE & CIA LTDA - CNPJ 79.034.153/0001-00 

Jean Marcelo Grandi 
CPF 714.458.039-68 RG nº 4.420.545-9. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 27/12/2024, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais e equipamentos e na 
prestação de serviço para instalação do sistema de geração de 
energia solar fotovoltaico on - grid, conectado à rede da 
concessionária de energia, repasse 4124202/2023-itaipu, e demais 
características no Termo de Referência. Informações e esclarecimentos 
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e 
www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 06 de 
dezembro de 2024. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de 
Contratação. 



 Edição - 19.679PUBLICAÇÃO LEGAL
16 Paranavaí, 07 a 09 de Dezembro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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  LEI Nº. 2.787-24 

De 06 de dezembro de 2024 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até R$1.668.417,12 (um 
milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e 
doze centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(22) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(61) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(91) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações de 

Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 39.300,00 
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIBAS  
Fonte 300000.01.07.00.00(879) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(131) Recursos Ordinários – (Livres) 96.194,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(171) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(172) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 103.01.01.00.00(1028) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

9.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(202) 5% Sobre Transferências Constitucionais 5.000,00 
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FUNDEB 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 103.01.01.00.00(243) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(252) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(255) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 107.99.01.00.00(271) Salário-Educação 39.092,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(276) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

175.033,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(307) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF 

47.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(317) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(320) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art.  
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212-A da CF. 5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE 
– Recursos Próprios 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(330) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00.00(348) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 
- FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(400) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(410) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(441) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Lazer  
06.001.27.813. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(461) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE   
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07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 105.000,00 
Fonte 300000.01.07.00(1011) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 110.236,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
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07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 105.000,00 
Fonte 300000.01.07.00(1011) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 110.236,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
08.001.08.244.0023.0.216 Devolução Sobras de Recursos de Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1011.09.04.05.18(126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

2.249,85 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

30.210,70 
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 
Expansão 

 
38.200,47 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

 
8.244,35 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

 
TOTAL  1.668.417,12 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela 

presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos, excesso de 
arrecadação e superávit das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
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03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(15) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(870) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.010 Pavimentação com peças sextavadas e 
concreto 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(103) Recursos Ordinários (Livres) 52.350,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(134) Recursos Ordinários (Livres) 3.735,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(138) Recursos Ordinários (Livres) 24.900,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(162) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(163) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(166) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(168) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários – (Livres) 22.471,00 
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
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Fonte 100000.01.07.00.00(180) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(181) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(859) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(883) Recursos Ordinários – (Livres) 8.158,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.052 Reequipamento do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 107.99.01.00.00(213) Salário-Educação 7.584,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 107.99.01.00.00(260) Salário-Educação 4.634,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(278) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
Fonte 102.02.01.00.00(279) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

8.870,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(280) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

1.794,00 
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.819,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.701,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 102.02.01.00.00(285) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
332,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(287) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
1.123,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.123,00 
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05.002.12.366.0019.2.216 EJA – REECUROS DO FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(295) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

2.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(296) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 101.02.01.00.00(297) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
3.370,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(298) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(299) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(300) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(301) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(302) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
2.247,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(303) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 
Furtado – CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(318) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(319) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(321) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(322) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.998,00 
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05.002.12.366.0019.2.216 EJA – REECUROS DO FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(295) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

2.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(296) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 101.02.01.00.00(297) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
3.370,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(298) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(299) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(300) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(301) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(302) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
2.247,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(303) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 
Furtado – CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(318) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(319) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(321) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(322) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.998,00 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(323) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
4.494,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(325) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
5.000,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(337) Salário-Educação 9.017,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(356) Salário-Educação 12.486,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE – Rec. Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(380) Salário-Educação 5.101,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(394) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.153,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 102.02.01.00.00(398) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(404) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.123,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 102.02.01.00.00(408) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 1.123,00 
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XI do art. 212-A da CF 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(409) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

3.900,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILÍO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(821) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
06.001.27.813.0020.2.073 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(460) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.043 Edificar abrigos nas Unidades Básicas de 

Saúde 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(466) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
07.001.10.301.0022.1.079 Aquisição de Equipamentos para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANETE  
Fonte 100303.01.02.00(469) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.117,00 

07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o 
SUS E Hospital Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(471) Recursos Ordinários – (Livres) 6.308,00 
Fonte 100303.01.02.00(470) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
4.578,00 

07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(490) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 3.741,00 
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15%) 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(895) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(897) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(656) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.07.07.00.00(657) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(661) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(664) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as Atividades do  
Conselho Municipal de Assistência Social 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(674) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(676) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(678) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de vínculos 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(687) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA  
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte 100000.07.07.00.00(688) Recursos Ordinários – (Livres) 5.400,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(689) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(691) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.1.216 Reequipamento do Conselho Tutelar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(692) Recursos Ordinários (Livres) 7.865,00 
08.002.08.243.0023.5.187 Ações Preferenciais para o Menor e 

Adolescente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(699) Recursos Ordinários – (Livres) 16.850,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(700) Recursos Ordinários – (Livres) 4.494,00 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(703) Recursos Ordinários – (Livres) 9.680,00 
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(709) Recursos Ordinários – (Livres) 5.691,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(714) Recursos Ordinários – (Livres) 20.617,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção do Conselho Tutelar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(724) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(726) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(727) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPEUÁRIO  
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09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE RTERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(773) Recursos Ordinários (Livres) 43.752,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(778) Recursos Ordinários (Livres) 12.375,00 

 
TOTAL  693.055,00 

 
EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
 

Fonte 101.02.01.00.00(390) – Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

200.000,00 

Fonte 100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 164.000,00 
Fonte 100303.01.02.00 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 494.000,00 
Fonte 1011.09.04.05.18(126) – INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 
CEAS-PR 

 
2.249,85 

 
TOTAL 860.249,85 

 
   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR – Conta Corrente 77.705-6 
 

30.210,70 
Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 

Expansão - Conta Corrente 83.816-0 
 

38.200,47 
Fonte 934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) - Conta Corrente 83.951-5 
 

8.244,35 
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 
 

TOTAL 115.112,27 
 

TOTAL  1.668.417,12 
 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
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se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2024 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de 
dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 114 /2024 – ID 2467/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES 
TEMATICAS LTDA. 
CNPJ/MF: 15.138.763/0001-70. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
ENFEITES NATALINOS” PARA ATENDER AO CONVÊNIO Nº. 186/2024 – SECRETARIA 
DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$   R$ 64.477,24 (sessenta e quatro mil quatrocentos e setenta e 
sete reais e vinte e quatro centavos) . 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 080/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 06/12/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 115 /2024 – ID 2468/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: M.A EXECUCAO DE PROJETOS E DECORACAO E EVENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 52.724.107/0001-86. 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
ENFEITES NATALINOS” PARA ATENDER AO CONVÊNIO Nº. 186/2024 – SECRETARIA 
DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$  33.029,00 ( trinta e três mil e vinte e nove reais ) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 080/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 06/12/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
DECRETO Nº 70 de 06 de dezembro de 2024 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº306 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 207.255,34 
(Duzentos e Sete Mil, Duzentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Trinta e Quatro Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.003 ASSESSORIA JURIDICA  
04.122.0002.2005 MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
02.004 CONTROLE INTERNO  
04.122.0002.2009 MANUTENCAO DO CONTROLE INTERNO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1960 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 42.525,34 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1980 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 7.000,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  

 

 

07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 800,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2033 MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3700 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
08.002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0011.2036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.080,00 
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.243.0010.2047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
4400 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
4890 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 60.000,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5160 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.500,00 
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5040 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.500,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5170 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 800,00 
10.301.0007.2070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5420 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.000,00 
10.304.0009.2051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
6100 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 20.000,00 
   
 TOTAL 207.255,34 

  

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.005 DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO  
04.122.0002.2044 MANUTENCAO DO DESENVOL. ECONOMICO E TRABALHO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.180,00 
02.007 DIVISÃO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER  
04.122.0002.2030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.750,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
2400 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 2.319,34 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2410 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 2.319,34 
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2200 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 2.361,32 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
5530 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 68.800,00 
   
 TOTAL 94.730,00 

 

b) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 
42.525,34 

1.7.1.3.50.1.1.16.00.00.00.00 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 
SERVICOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE  / FT. 494 

70.000,00 

 TOTAL 112.525,34  

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 06 de dezembro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2024 

 
CONTRATO Nº 063/2024 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 27.074.498/0001-93, sediada na Rod. BR 282, s/nº, km 602,7, Bairro Industrial, no município de 
Maravilha, estado de Santa Catarina, CEP: 89.874-000, neste ato representado pelo Sr.º RUDIMAR 
LINCK, têm entre si justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos do 
Contrato 063/2024, Pregão Eletrônica n° 038/2024. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Contrato nº 063/2024, oriundo da PREGÃO 
ELETRÔNICA N° 038/2024 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, o caput do art. 124. II, “d”, da Lei 14.133/2021, prevê a possibilidade de alteração contratual 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato, observando a Cláusula Terceira do Contrato n° 063/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, A FIM DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO À 
EQUIPE E MELHOR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Prorroga-se o prazo de Execução do contrato em tela, por um período de 30 (trinta) dias, de 22/11/2024 
até 22/12/2024, conforme a Cláusula Terceira do Contrato em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente contrato, correrão a conta da dotação 
orçamentária utilizada anteriormente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 063/2024. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma.    

 
Alto Paraná, 06 de dezembro de 2024. 
 
                                                                                                                                                                                   
_____________________________________________              _________________________________________ 

     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                              REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP  
Contratante                                                                                                                Contratada 
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CPF: ______________________________                                             CPF:______________________________ 

Data da emissão: 06/12/2024 11:12:44 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 1 de 2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ENFEITES NATALINOS” PARA ATENDER AO CONVÊNIO Nº.
186/2024 – SECRETARIA DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 80/2024 Data de abertura: 27/11/2024

Data homologação: 06/12/2024Data adjudicação: 06/12/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso II, Lei 14.133/2021 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS
LTDA

15.138.763/0001-70 R$ 64.477,24

M.A EXECUCAO DE PROJETOS E DECORACAO E EVENTOS LTDA 52.724.107/0001-86 R$ 33.029,00

Total: R$ 97.506,24

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

GASPAR EM ARTE SACRA ESCULTURA ( ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

5.061,0000
R$ 5.061,0041253

TOTEM DE PRESENTES ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

11.950,8600
R$ 11.950,8641254

BALTAZAR EM ARTE SACRA ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

5.061,5400
R$ 5.061,5441255

AJUDANTE MENINA SENTADA ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

2.474,5300
R$ 2.474,5341256

MELCHIOR EM ARTE SACRA ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

5.061,5400
R$ 5.061,5441257

PASTOR EM ARTE SACRA ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

5.061,5400
R$ 5.061,5441258

SOLDADO DE CHUMBO ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 2,0000
R$

3.093,1600
R$ 6.186,3241259

PAINEL PORTAL CAIXA DE PRESENTE VERMELHA PORTAL
LUMINOSO EM FORMA DE CAIXA DE PRESENTE (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

6.333,6200
R$ 6.333,6241260

ÁRVORE LUMINOSA PRESENTES BRANCA, VERMELHA E
VERDE CONJUNTO DE LUMINOSOS ( ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

17.286,2900
R$ 17.286,2941261

Valor Total: R$ 64.477,24

Data da emissão: 06/12/2024 11:12:44 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
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M.A EXECUCAO DE PROJETOS E DECORACAO E EVENTOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

ESCULTURA EM FORMA DE TREM COM VAGÃO (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

25.300,0000
R$ 25.300,0041249

MARIA EM ARTE SACRA ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

2.520,0000
R$ 2.520,0041250

JOSÉ EM ARTE SACRA ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

2.699,0000
R$ 2.699,0041251

JESUS EM ARTE SACRA ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

2.510,0000
R$ 2.510,0041252

Valor Total: R$ 33.029,00

                MIRADOR, 6 de dezembro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
PO DER EXECUTI VO  

Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 
87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2023 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA N.F. GRANDE & CIA LTDA.  

 
Aos 06 (Seis) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa N.F. 
GRANDE & CIA LTDA - CNPJ 79.034.153/0001-00, com sede n a Rua Mauricio 
Mancano Mago, nº 45, Bairro CENTRO na Cidade de MARIALVA, Estado do PR – 
CEP 8 6 . 9 9 0 - 0 0 0 , neste ato representado pelo senhor Jean Marcelo Grandi portador 
do CPF 714.458.039-68 e da Cédula de Identidade RG nº 4.420.545-9, doravante 
denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento 
no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para todos os efeitos 
legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 173/2024 - Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
empresa especializada em fornecimento de mastros de alumínio, bandeiras sendo elas do 
Brasil, do estado do Paraná e do município de Planaltina do Paraná e estandartes para 
as instituições de ensino e fanfarra municipal, conforme anexo I deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
2.1 Fica prorrogada até 07 de outubro de 2025 a vigência da Ata de Registro de Preços 
ora aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 7 
da Ata de Registro de Preços “7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 7.1 A validade da Ata de Registro 
de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso”.  
 
2.1.1 Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados para o novo período 
de vigência, nos termos do art. 12, § 1º do Decreto Municipal nº 75/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
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3.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
4.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

 Planaltina do Paraná-PR, 06 de Dezembro de 2024. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Celso Maggioni 

Prefeito  
 

 LICITANTE DETENTORA: 
_________________________________________ 

N.F. GRANDE & CIA LTDA - CNPJ 79.034.153/0001-00 
Jean Marcelo Grandi 

CPF 714.458.039-68 RG nº 4.420.545-9. 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 060/2024- ID 2483 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA   
CNPJ/MF N.º 16.514.870/0001-19 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
PRAZO 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, fica prorrogado 
o prazo de EXECUÇÃO contratual, pelo período de 60 (sessenta) dias, passando a vencer em 
12/02/2025. 
 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, fica prorrogado 
o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) dias, passando a vencer em 
24/03/2025. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
CONCORRÊNCIA   Nº 002/2024. 
 

Mirador, 06 de Dezembro de 2024 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

            
     

EDITAL N° 04/2024 

Dispõe sobre o resultado Final da análise de mérito dos projetos 
inscritos no Edital 02/2024 referentes aos recursos da Lei Aldir Blanc II em São 
João do Caiuá - PR. 

A Comissão Temporária Gestora de Cultura da Lei Aldir Blanc II  - Decreto 

5.660/2024 de São João do Caiuá - PR, em consonância com suas atribuições legais 

resolve: 

Art 1° - Fica publicado o resultado final da análise de mérito dos projetos 

inscritos no Edital 02/2024, em suas respectivas categorias conforme critérios 

estabelecidos nos editais supracitados; 

Art 2°- Resultado final: 

Edital 02/2024 CATEGORIA AUDIOVISUAL  

N° Proponente  Enquadramento Projeto Nota 
Final 

Resultado final 

1° INGRID DANIELI 
PIMENTEL COLLI 

PESSOA FÍSICA 
054.460.899-28 

ALEGRIA SOB 
UM SACO DE 
ESTOPA 

124,4 CLASSIFICADO (A) 

2° INGRID DANIELI 
PIMENTEL COLLI 

PESSOA FÍSICA 
054.460.899-28 

DA EROSÃO A 
PAVIMENTAÇÃO 

118,14 CLASSIFICADO (A) 

3° NATHANY CARLA DA 
SILVA FRANQUI 
SANTOS 

PESSOA FÍSICA 
070.830.919-43 
 

HERANÇA E 
HORIZONTES: A 
SAGA DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ 

117 CLASSIFICADO (A) 

4° NATHANY CARLA DA 
SILVA FRANQUI 
SANTOS 

PESSOA FÍSICA 
070.830.919-43 

PIONEIROS E 
DESTINOS: A 
SAGA DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ 
1955 A 1980 

114,71 CLASSIFICADO (A) 

5° JOSILAINE JUSTINO 
DE LOURDES 

PESSOA FÍSICA 
075.618.529-75 

BOSQUE 
MUNICIPAL 
POINT DA 
GALERA 

96,14 CLASSIFICADO (A) 

            
     

 

Edital 02/2024 - CATEGORIA DANÇA 

 

Edital 02/2024 - CATEGORIA APRESENTAÇÃO MUSICAL 

6° GILMAR ALVES 
MAÇUETE 

PESSOA FÍSICA 
439.819.719-87 

AS 50 
MELHORES 
MONTARIAS DE 
RODEIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ 

85 CLASSIFICADO (A) 
PARA SUPLENTE 

7° ALESSANDRA 
PANCERA NEVES  

PESSOA FÍSICA 
087.332.329-70 

VOZES DA 
MEMÓRIA: 
HISTÓRIA E 
SABORES DE 
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

81,28 CLASSIFICADO (A) 
PARA SUPLENTE 

N° Proponente  Enquadramento Projeto Nota 
Final 

Resultado final 

1° DAIANY CAMBIRIBA 
FERRAZ 

PESSOA FÍSICA 
052.324.779-60 

RITMO 
ENVOLVENTE 

85,42 CLASSIFICADO (A) 

N° Proponente  Enquadramento Projeto Nota 
Final 

Resultado final 

1° SABINO BRANDÃO 
DA SILVA 

PESSOA FÍSICA 
017.404.639-19 

CONTRABAIXO É 
SHOW 

138,28 CLASSIFICADO (A) 

2° SABINO BRANDÃO 
DA SILVA 

PESSOA FÍSICA 
017.404.639-19 

UM SHOW DE 
ACÚSTICO 

137,57 CLASSIFICADO (A) 

3° ANA PAULA DE 
ANDRADE DIAS  

PESSOA FÍSICA 
094.196.639-90 

HOMENAGEM A 
MARÍLIA 
MENDONÇA 

125 CLASSIFICADO (A) 

4° ANA PAULA DE 
ANDRADE DIAS  

PESSOA FÍSICA 
094.196.639-90 

NATAL GOSPEL 124,71 CLASSIFICADO (A) 

5° DAIANY CAMBIRIBA PESSOA FÍSICA RÍTIMO 121,71 CLASSIFICADO (A) 
            

     
FERRAZ 052.324.779-60 PERFEITO 

6° MILENA DE 
OLIVEIRA PEREIRA 

PESSOA FÍSICA 
080.750.479-31 

BAILÃO 
POPULAR 

118,57 CLASSIFICADO (A) 

7° LUAN BISCOLA DA 
PAZ 

PESSOA FÍSICA 
114.074.279-54 

COLLINS AO 
VIVO E A CORES 

118,42 CLASSIFICADO (A) 

8° LUAN BISCOLA DA 
PAZ 

PESSOA FÍSICA 
114.074.279-54 

LC SHOW 115,85 CLASSIFICADO (A) 

9° MILENA DE 
OLIVEIRA PEREIRA 

PESSOA FÍSICA 
080.750.479-31 

MILENA É SHOW 115,28 CLASSIFICADO (A) 

10° ALESSANDRA 
PANCERA NEVES  

PESSOA FÍSICA 
087.332.329-70 

INTERCÂMBIO 
MUSICAL NA 
ESCOLA 

111,14 CLASSIFICADO (A) 

11° RAFAEL DA SILVA 
DE MELO 

PESSOA FÍSICA 
091.678.669-21 

REVIVENDO O 
SERTANEJO 
CLÁSSICO 

109,85 CLASSIFICADO (A) 

12° REGINALDO CICERO 
DE QUEIROZ  

PESSOA FÍSICA 
034.652.619-17 

UM CANTADOR 
E A VIOLA 

109,57 CLASSIFICADO (A) 

13° ANTÔNIO LUIZ 
PASCOAL 

PESSOA FÍSICA 
172.282.639-87 

SANFONA RAIZ 109,28 CLASSIFICADO (A) 

14° NELSON ELENO DE 
MENEZES 

PESSOA FÍSICA 
722.482.389-91 

NELSINHO 
SHOW 
SERTANEJO 

107 CLASSIFICADO (A) 

15° ARNALDO EMIDIO 
DA COSTA 

PESSOA FÍSICA 
929.821.319-00 

APRESENTAÇÃO 
DE PAGODE 

106,85 CLASSIFICADO (A) 

16° NAIZA FERNANDA 
MUNIZ 

PESSOA FÍSICA 
098.084.709-55 

SERTANEJO 
RAIZ 

101,78 CLASSIFICADO (A) 

17° JOÃO PAULO 
DORNE CALABREZI 

PESSOA FÍSICA 
045.235.659-88 

FANFARRA “ NA 
BATIDA DE 
PERCUSSÃO” 

97,71 CLASSIFICADO (A) 

18° DIONE PEDRO DE 
MOURA 

PESSOA FÍSICA 
039.012.519-95 

DIONE MOURA 
CANTA COVER 

97,4 CLASSIFICADO (A) 

19° LEOMAR 
FRANCISCO DO 
SANTOS 

PESSOA FÍSICA 
082.989.249-40 

LEOMAR O FERA 
DAS EMOÇÕES 

96,85 CLASSIFICADO (A) 

            
     

 

Edital 02/2024 - CATEGORIA - ARTESANATO 
 

São João do Caiuá - PR, 06 de dezembro de 2024. 

______________________________________ 
ALICE MARA DE OLIVEIRA SILVA 

 Presidente da Comissão Temporária Gestora de Cultura 
Decreto 5.660/2024 

20° VINICIUS DE OLIVEIR 
SANTOS 

PESSOA FÍSICA 
119.463.819-85 

UM SHOW DE 
PERCUSSÃO 

81,5 CLASSIFICADO (A) 

21° LUCIANO 
RODRIGUES DA 
COSTA 

PESSOA FÍSICA 
049.614.419-70 

 LUCIANO 
COSTA E TIDY 
VOCAL 

75,28 DESCLASSIFICADO 
POR NÃO 
ATENDER O ITEM 
10. DO EDITAL. 

N° Proponente  Enquadramento Projeto Nota 
Final 

Resultado final 

1° TAMIRES FRANCISCO 
DE SOUZA 

PESSOA FÍSICA 
062.902.629-71 

OFICINA DE 
ARTESANATO 
NATALINOS 

139,14 CLASSIFICADO (A) 

2° TAMIRES FRANCISCO 
DE SOUZA 

PESSOA FÍSICA 
062.902.629-71 

DECORAÇÃO 
ANIVERSÁRIO 
70 ANOS SÃO 
JOÃO DO 
CAIUÁ 

119,28 CLASSIFICADO (A) 

3° ELIANE DA SILVA 
GONÇALVES SANTOS 

PESSOA FÍSICA 
039.095.009-27 

CHAVEIRO DE 
POM POM 

116,71 CLASSIFICADO (A) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes: cama elástica, máquina de algodão doce, caixa 
de som amplificada, cozinha completa, freezer, microondas, smart tv, bebedouro, câmeras de 
segurança e brinquedoteca sem acessibilidade. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 20/12/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 20/12/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 49.260,63 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 06 de dezembro de 2024. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE - PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 19/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 433/2024 
TIPO: Menor Preço Global. 
 
OBJETO: A presente licitação visa a Contratação de locação de brinquedos de parquinho com 
monitores para festividades de fim de ano, nos dias 13,14 de Dezembro 2024 e dia 31 de Dezembro 
de 2024, virada do ano, para ao atendimento do público alvo nas festividades. MENOR VALOR: R$ 
39.004,02 (Trinta e nove mil, quatro reais e dois centavos) 
 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/12/2024 às 08h00min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/12/2024 às 09h00min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
https://comprasbr.com.br/ 
LINK DO EDITAL: https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e https://comprasbr.com.br/ 
 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, no endereço 
https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e https://comprasbr.com.br/. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - Pr, sito à Rua José Vicente, n° 257, centro, 
neste município de Diamante do Norte/PR, ou através do e-mail 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3900-3941, em dias úteis, das 08h00min 
às 17h00min.  

 
Diamante do Norte - Pr, 06 de dezembro de 2024. 

 
 

Andreza da Silva Pariz   
 Departamento de Licitações 
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LEI N.º 2.788-24 
DE 06  DEZEMBRO DE 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até 
R$185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01.031.0001.1.003 Aquisição de Veículo para o Poder Legislativo  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 184.000,00 
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 185.000,00 
 

Art. 2º. A cobertura do crédito adicional suplementar da presente Lei, far-se-á 
mediante cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente, a 
saber: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031 Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01.031.0001.1.001 Manutenção dos Serviços Legislativos  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 45.100,00 
01.001.01.031.0001.1.002 Reforma e Ampliação do prédio da Câmara  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES   

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.750,00 
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.1.9.0.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 60.250,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.700,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.250,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 6.150,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍRICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 16.300,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 2.500,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 185.000,00 

 
Art. 3º   Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei, fica 

o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as respectivas 
origens para o exercício de 2024 do Tribunal PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Contas do Estado do Paraná  

 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de 
dezembro de 2024 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                            
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 


